
LEI Nº 2.352, DE 11 DE AGOSTO DE 1988 
5HYRJDGD�SHOD�/HL���������

 
 

5HFRQKHFH�FRPR�GH�XWLOLGDGH�S~EOLFD�SDUD�R�0XQLFtSLR�
GH�'LYLQySROLV�� R�*UXSR�&XOWXUDO� 3ULVPD�1HJUR�� FRP�
VHGH�QHVWD�FLGDGH�GH�'LYLQySROLV��

 
 
O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica reconhecido como de utilidade pública para o Município de 

Divinópolis, o Grupo Cultural Prisma Negro, com sede nesta cidade de Divinópolis. 
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor 

na data de sua publicação. 
 
 
Divinópo1is, 11 de agosto de 1988. 
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